
ESTADO DA BAHIA 
Câmara Municipal de Igrapiúna 

 

INDICAÇÃO Nº  55/2021 – INDICA –  Uma casa de velório em nossa cidade. 

REUNIÃO: 10/08/2021      AUTORA: Vereadora: Cecilia Andrea Paulo Mendes 

SITUAÇÃO: Entrada no Expediente 

ASSUNTO: Único. 

 

A VEREADORA, infra-assinado leva ao conhecimento do Senhor PREFEITO 
MUNICIPAL, a indicação seguinte: 

Que o Sr. Prefeito adote as medidas cabiveis junto ao setor competente 
providenciando –  Uma casa de velório em nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 - Para melhor atender a população que não tem residência na cidade para 
que possa velar os seus entes queridos. 

 

Pelo exposto gostaria de solicitar aos nobres parlamentares o voto favorável a 
aprovação da presente indicação.  

 

 

Igrapiúna-Bahia, em 10 de Agosto de 2021. 

 

 

CECILIA ANDREA PAULO MENDES 
 - Vereadora –  


